
Protocolo: 2024001001372
Assunto: Disposição
Expediente: 21/1900‑0022037‑6
Nome: Juliana Pereira Berti
Id.Func./Vínculo: 3121399/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑V
Lotação: SEDUC ‑ 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. IV, PRORROGA, no período de 01‑03‑2024 até 31‑12‑2024, o prazo de permanência da Professora, RT 20h, à
disposição da  Prefeitura Municipal de Gramado, a fim de continuar exercendo a função de Coordenadora  na Secretaria
Municipal de Educação de Gramado, mediante permuta com a Professora Luana Borges Manéa, Id. Func. nº 4284038/03, RT
32h.

Protocolo: 2024001001373
Assunto: Disposição
Expediente: 23/1900‑0002139‑0
Nome: Lidiane Mendonça Ferreira
Id.Func./Vínculo: 2719282/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: Secretaria da Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo art. 58 da Lei nº
6.672/74, combinado com o Parecer PGE nº 20.532/24, PRORROGA o prazo de permanência do(a) Professor(a), RT 20h, à
disposição do Governo do Estado de Santa Catarina, no período de 01‑03‑2024 até 31‑12‑2024, a fim de continuar
exercendo a função de Professor(a), mediante permuta com o(a) Professor(a) André Luís Correa de Camargo, Id. Func.
3535789/01, RT 20h.

Protocolo: 2024001001374
Assunto: Disposição
Expediente: 24/1900‑0011990‑6
Nome: Maribel Giordani
Id.Func./Vínculo: 7424060/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. IV, COLOCA,  até 31‑12‑2024, a Professora, RT 20h, à disposição da Prefeitura Municipal de Camargo, a
fim de exercer a função de Chefe de Departamento, na Secretaria Municipal de Educação, mediante permuta com a
Professora Catiana Dallacort Lodi, RT 20h, nos termos do art. 58, da Lei nº 6.672 de 22 de abril de 1974.

Editais
Protocolo: 2024001001375

EDITAL Nº 10/2024
CADASTRO TEMPORÁRIO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA

PROFESSOR
Retifica o Edital nº 09/2024 publicado em 02ª Edição de 27/05/2024, onde se lê dos bancos de cadastro temporário de contratação
emergencial para Especialistas da Educação leia-se, dos bancos de cadastro temporário de contratação emergencial para
PROFESSOR.

Porto Alegre, 28 de maio de 2024.

Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira,
Secretária de Estado da Educação

EDITAL Nº 10/2024
CADASTRO TEMPORÁRIO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA

SERVIDORES DE ESCOLA
Retifica o Edital 09/2024 publicado em 02ª Edição de 27/05/2024, onde se lê dos bancos de cadastro temporário de contratação
emergencial para Especialistas da Educação leia-se, dos bancos de cadastro temporário de contratação emergencial para
SERVIDORES DE ESCOLA.

Porto Alegre, 28 de maio de 2024.
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Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira,
Secretária de Estado da Educação

18 Coordenadoria Regional de Educação Rio Grande
LUCIANA SILVEIRA DIAS

Rio Grande

Portarias
Protocolo: 2024001001376

Assunto: Portaria
Expediente: 21/1900‑0001478‑4

Portarias ‑ Portaria

PORTARIA 02 de 28 de maio de 2024.

LUCIANA SILVEIRA DIAS, Coordenadora da 18º Coordenadoria Regional de Educação do Rio Grande, no uso de suas
atribuições legais, REVOGA, a contar de 29/05/2024, a Portaria nº 01/2024, publicada no D.O.E. de 21/02/2024, pág.
86, Expediente 21/1900‑0001478‑4, que delegava competência a servidora Gabriela da Silva Ribeiro, Identidade
Funcional nº 4923820/01, CPF nº 005.516.900‑70 e DESIGNA como ORDENADORA DE DESPESAS da Escola Estadual Indígena de
Ensino Fundamental Pará Mirim " IDT nº 26160, a servidora efetiva PATRÍCIA MARIA DE SOUZA LOPES, Id. nº 2723964/01,
inscrita no CPF sob o nº 707.175.080‑72, ficando ela responsável, nos termos do §3º do artigo 15 da Lei Estadual nº
16.088/2024, pela aplicação dos recursos da Autonomia Financeira e de Alimentação Escolar, bem como pela
correspondente prestação de contas, nos termos da lei.

19 Coordenadoria Regional de Educação Santana do Livramento
ANA ALICE CAMPAGNARO

Santana do Livramento

Portarias
Protocolo: 2024001001509

Portaria nº 033/2024

A Coordenadora Regional de Educação da 19ª CRE, Ana Alice Campagnaro, no uso de suas atribuições legais, através da
Portaria nº 033/2024 e tendo em vista o que consta no Expediente nº 24/1900-0021559-0, designa as servidoras Vera Lucia
Machado da Silva, IDF 2564157/01, Giovana Machado Volpato, IDF 1658123/02, Sonia Raquel Alvez Trindade, IDF 4382137/03,
para sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Sindicância, com a finalidade de apurar fatos narrados no
expediente.

Protocolo: 2024001001510
Portaria nº 034/2024

A Coordenadora Regional de Educação da 19ª CRE, Ana Alice Campagnaro, no uso de suas atribuições legais, através da
Portaria nº 034/2024 e tendo em vista o que consta no Expediente nº 24/1900-0021562-0, designa as servidoras Fabiana de Castro
Alves Soares, IDF 2758199/01, Cheila Angelita do Nascimento Tavares, IDF 2479419/02, Mara Cristina Gonçalves Rodrigues
Britto, IDF 3885135/01, para sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Sindicância, com a finalidade de apurar
fatos narrados no expediente.

SECRETARIA DA SAÚDE
ARITA GILDA HÜBNER BERGMANN

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete
ARITA GILDA HÜBNER BERGMANN

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2024001001377

PORTARIA SES Nº 332/2024.   
Define o repasse do recurso financeiro estadual da implantação à Rede Bem
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�2G625H689#42#$05947#49#$4/G9IC7

efghfijklmglniolmpqrstulvgsniwxirliysvfirliwzw{ |}~��~����~�~�����������������~���












